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RECLAMANTE:

VALDEIR ANTONIO ROSA
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ADV...J GELCIO JOSE DA SILVA
O.A.B..:

RUA 205, N. 113, QD. 68, LT.13, ST. COIMBRA, 74000-000 - GOIÂNIA

RECLAMADA:

UBIRAJARA SOUZA DE JESUS - ARTES GALHOSCO

CD
C). a~ RUA 34, QD, 33, LT 29, N. 168, CONJLlxãITO ITATIAIA 8I, GOIÂNIA-
t30 GO

ADV....: SOLANGE MONTEIRO PRADO ROCHA
O.A.B44 6253 GO

CD RUA 04 N'515, SL.1110 ED. PARTHENON CENTER 74026-900
CENTRO-GOIANIA/GO

CA
N DE DISTRIBUICÂOI 13.977II 992 RT

I VALOR DA CAUSA: R$

Aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de um mil novecentos e
noventa e dois na secretaria d ara Trabalhista acima destacada,
autuo a reclamacão que segu coPT'oeu!nentos./
Eu , assino este termo.
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Pi QCURACAO oAD-JIJDICIAu

QUTQRGAI)ITEI VJLLIZIH AVICJKIO P(OSJLf brasileiro, solteiro, B)enor Puberef

assistiDo por seu paif Sr. AI~IVJLL JLLHjáHTINO HOSP brasilfffiE)of casacLof

porta&)or cia Cart. Qe cient. n. &342.135f SSP
( Xf resiclente e do.jicili

a(to nesta Capital, na Rua T, Fed.. 02, Lt. 05, Vila Santa Helena.

OUTORGADOS : Gl:-:L.CIO JL1SE SILVA, LLII Z CARI OS DE CARVALI-IO, RI-
CAF(DO ALVES FERREIRA E JOSE LUI Z DE CAf 'VAI..H(g
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MENSAOEM oo SENHOR MINISTRO

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ.
dência Social resistiu ao passar dos anos, assimilan-
do com muita. presteza as profundas modlflcagães
que se reglstraram, nestas décadas, na composlgãq
distribuigão e quallflcagão da nossa forca de traba.
Iha

MINISTÉRIO DO TRABALHO
'I

SECRETARIA Oê'EMPAS'

C
D ~ tp

CO

CARTEIRA DETRABALN QISÁEIIJQPCIA
0

Sem nenhum exagero, pode.se afirmar que este
documentq por muitos ainda hoJe conhecido como
"carteira profissional", converteu-se num dos mala
Imponantes Instrumentos ã dlsposlgão do trabalha.
dor, tazendo ês vezes de cédula de Identidade, titulo
de créditq atestado de antecedentes, de boa condu.
ta e de residência, para citar apenas algumas das
suas múltiplas utilidades.

Em sua simplicidade, a CTPS reflate a carreira do
trabalhador e sua evolugão profissional. Cabe-Ihe
pois, protegê-la atenta e cuidadosamente, porque
enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei-
ra revela tragos Importantes da personalidade e da
formagão do seu possuidor, os reglst roa Internos, ha-
bitualmente Insubstllufveis, se constituem nas me-
lhores garantias da preservagão e da efetlvagão dos
seus direitos trabalhistas e prevldenclários.
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Polegar Direita

8
Ic

8

2

Almlr Pszzlanollo Pinto ~s
e
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DUALIFICACAO CIVIL

I,'Z)&a
Loc Nssc Á...K..I&o 9

~g,oa..„...„„... (:....,I /y.D.+P.rOJÁ'/ 95

()~!~~~...,q,~!t,'&.r i I,~.-..D...CB. j~WTi .

gí:&: é,P../i„,." '-...EC.~
Outro doc .

Stusplo Militar: Doc....., .

N.f ................... Anão ...........„„„EM...
Naturalizado Dcc No .......,.............. Em ....../....../...,

ESI'RANQBROS

ALTERACOES DE IDENTIDADE
(Com relsgão nome, est, clvã e data nasc.i

Nome

Nome ...

Nome ..

Doc

EsL Civil ..

Chegada so Brasil em

Doc IdcnL No

Estado ..

. Exp. Em ....../....../......
EsL Civil ..

Doc..
Nsscimcnlo

""„" '~7-'(g"9j'"," "—""""/'~ '

IJon(IeegsiNAI u/~k)fifl&y Lnfgigã,„coar godo 'L /



.,O31 ' t'.: ft450h
'1—— -""

; TATípl fr tl'alt 1 DE NOT.ttft

hw. Pa :. ;3 .4'íf - í~raptt a.
Ref fttoo Cteociro de r'a tr.
Tclefotaa 333.33ot e 23.1-417"

Uertifico r. 3t . - a pra enc'
torttott 1 i«, . Pia)r atar

r'o ..'.etv tet to oettpaat, a



l s3 'PVIF1~4@ &~
Em~r.... JQ L ;K.caLQvvc..cNX.....alf/s.L CLç—

~~.e ..&es-.....'.!.."...........
cGc/MF.....&D~.YtGd4Jjcqga;gg.........
Rua ~ 6qé N', 168- o"fua

Munidpio . : ~.gãffacnbr Qk . véé/k.é/ ~......
Esp.

Qoesnt~gtftf.
~IK.),....QhPKHQEQ

Cargo......I.Ct:.m..LC

................................ C.BG. n.'.......................,....,...
Data ndrsgo'Qk.dc ....(.LL.fg3.c).-.....,..-dc 33L.d/.

Rcgistro nê ...v.....fsnQ.......Fls/Ficha ...G5............„.

LI.

8'ONTRATO DE TRASALHO

Empregador ..

CGC/MF..

Rua

Municlpio ......................
Esp. do es/abelecimenlo.....

C.BO. nv......

Fh/Ficha ....

Data admissêo ...... de ........
Rrgistro nf .......................
Rcmunerargo especiTnada ....

dc 19......

-- l/u mjarz" ouzn"do"Tuêu! "'-"

Io

Am. do empregador ou a rogo c/tesL
Ass. do empregador ou a rogo c/test.

Ass. do empregador ou a rogo c/MIL

de l9
Data salda......de....... .... dc 19......

Com. Dispensa CD Nf ...

gv
lv

Ass. do empregador ou a rogo c/usL

Com. Disp:nsa CD N.f ...

ANOTAçÕES DE FERIAS

Gozou férias relativas ao perlodo de .............

de ......... / . / 8 /

Assinatura do empregador

Gozou férias relativas ao perlodo de .............

de. / / a /

Assinatura do empri:gador

GozoU fé/las telatlvas ao pctlodo dc .............

de ......... / . / a /

37

FGTS — Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

I

ILEI N. 5.107/88 REGULAMENTADA PELo DEO. N 59.820/88)

GFCha RETRATACAG

) ~) ~+~y
Dia Mês Ano Dia Mês Ano

Banco depositário .ML.....~. :...................................

Agência OFC.....'.. /!......KYZ 4 ..~~..............

", ~i----:Q — j-"-—---- &---

Carimbo e assinatum do empregador

Assinatura do empregador

Gozou férias relativas ao perlodo de .............

de......:.. /. / a /

GFCAO

/ /
Dia Mês Ano

RETRATAÇAG

/ /
Dia Mês Ano

Assinatura do empiegador
Banco depositário

Gozou férias relativas ao perlado de ...

de. / / 8 /

Assinatura do empregador

Emp/esa

Carimbo e assinatura do empregador
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PCBER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
SERVIÇO DE DISTRIBUIÚÁO

CERTIDÁO

Certifico e dou fé que contém a presente ação reclamatória:

N'e laudas: 0 I 0/4 /2C)

Instrumento de procuração: Gi I /T )

Folhas de documentos diversos:/
OBS.: 6 (UINP ( &id

/ c

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma açáo distribuida para MM. / Junta
/

de Conciliação e Julgamento de ~~L l/ W/~ b,n ari&6

conforme ata lavrada no Livro de Distribuição

n'ERTIFICOtambém que foi designada a data de — ' ~ u.~ /'t U
det9, as I ' 0 ', para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

de 19 ~~

Ollm/Bitc ee de aula Jr.
Oiretor do Serviços do Distribaiçâo

e Feitos do Goiânia - Go.

TRT 1.30.051



PODER JUDICIÁRIOO'-
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

Pg

UNT/tt,DQ CQNCILIAÇAQrE JUL~ENTO DE

ENDEREÇO; RUA 88 No 23 - lo AND. - S Su I

NOT. INT. N'414 92 EM
10

/ junho 92

PROCESSO N'73 92

RECTE VALDEIR ANT()NIO ROSA(tvtENOR)

RECDO UBIRAJARA SOUZA DE JESUS -ARTES GALHOS

Pela presente, fica V. S'.

( ) I ( )
01, 1 2 e 1 3

notificado
para o(s) fim(ns) previsto(s)

abaixo:

X 01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e 20

22 junhode

minutos.

1992 1992
de

X

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

1 3 é indispensáve1 a presengl$ do advogado . Ini cia 1 c/ documentos

p/dir.de secretaria

noit2414/92
prod:373/92 AUD:22.06.92.

UBIRAJARA SOUZA DE JESUS-ARTES GALHOS

C 8r', blda
ITDJA 0

p "=.,I':r~fé,frpl rece I a

Certifico Rue
j& ~ j

tQ con

s

forme reci
'

pj Feiratbo (Sc- r "

....-----;-„-.gP0@
pAlA suti

R(t oá s -o'UA

134 no 16B CONJ.ITATIAIA III.

tqESTA.

CERTIFICO Oue o presente expe
diante lol encaminhado ao des-
tlnatkrlo, via, postal,em~~r~ leira

Dlretor da Secretaria

TRT 1M.033



C F. ft T I 9 tt 0
Certifico que noe termos do Artigo 70, li dnico& do

Decrete n.o 99.564, de 08-11-90, furam ezppdldóã óã

clffótoe .- ~ 8 5 3'9 f J)~,
L VNIAG F=0=r'AL e ã CZ.F., nesta date,

Gnfnnfo, dn ã . „...„.. de 19'&30ã

tsrd
& si fti d+ . tudiciã&

Inf

Jf397 BA

8
Ana Cristina Tro&toro Gomes da St&o

Aux. Especializado

it s'a dati fa;a iiatada acs presenteses aulas

Qgg„ dea~ 2Q
Aos.suf'e''

p (
Pfrãtor de Secretaria



noi:2414/92
rodI373/92 AUD:22.06.92.

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

1 ~ CJ!/GG IAft~.l.'', " ' & t
RUfl 88 1"o.2í=l~ flgg 8 SUI

¹
DESTINATÁRIO

UBIRAJARA SOUZA DE JESUS-ARTES GALHO

ENDEREÇO

RUA 134 nB 168 CONJ.ITATIAIA III.
CIDADE

Ro~-.
C".

~ /p~,

ESTADO

— RECEBIDO EM

66 Z
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



,
Q l= PODER JUDICIARIO

JUSTI(rA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO

Aos 22 dias do mês de julliio do ano de tg 9 2, reuniu-se a '- Junta de Con-

ciliaçêo e Julgamento de Boi ãnia— ;:0 presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juizes

C(assistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao proc. - J.C.J.ls To I 9 —, entre partes:

VALU.''t Ai!TÔi(IO 'fOSA (il, ',0~ ) e rJUTr~iiJJt rA SOUv~á Jrz J SSUS

Rec)amante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 13 : 28 horas, aberta e audiência, foram. de ordem do(a) MM. Juiz(a) presidente, apregoadas as

presentes, com seus respectivos procuradores, presente inclusive opartes'.
pai do recte., Dr. Anival Albertino Rosa.

0 recdo. apresentou defesa acompanhada de docuttentos.
Con ci li aç ão re jei tada.
Preclusa a prova documental.
Vistas ao recte., por 10 dias.
Prosseguimento, dia 26. out.94, as 14z 00 hs., cientes as par-

tes de que deverão comparecer Para depoimento pessoal, sob pena de
con fesso.

As 13 : 33 hs., sspendeu-se a audiência.Em tem poz oportunamen-
te a procuradora do recdo. requereu o prazo de 05 dias para juntada
de documentos, o que ora se defere, ficando sem efeito a preclusão
supra. 0 recte. deverá se manifestar somente após decorrido o prazo
dado a recda. Nada mais.

, C, F A~ada
l SubstitutotraDat p-

. or
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v. Ereorsoodcrea t'. J. C J

A(ptstp q o de Aguto

rt Clossisto Z

tmarrmrrerm t J.

~eo(amante.x

c'dvogídê:

Reclamado :

tar- t.sa.ass

'dvoqhdo:
to

;,a
~'GO

z'or Go ó4"

goa+ ou'c,&
s4.



PROCURAC AO

Pelo presente instrumento, eu(nós), UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ART GA-

LHO, firma individual estabelecida neeta áãapital,....na...Rua...34,Q..33
Lote 29, Conj. Itatiaia III

constituo(imos) e nomeio (amos) meus(nossos) bastantes procuradores aos Drs, S~oian

Monteiro Prado Rocha inscrita no CICtmMF sob o na QZS.285,411ss04.

inscritos no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob o números 6253,

com escritório profissional a: Rua 4~ rta 515, Sala 1.103, Ed. parthenon Cen

tert S. Central, nesta capital,
aos quais confiro(imos) poderes para 0 FORO EM GERAL, oom o fim de, em meu(nossos) nome

(s), em conjunto ou separadamente, perante qualquer Juízo ou Tribunal propôr contra quem

se fizer necessário a ação ou açces competentes, bem assim para me(nos) defenderem nas contrá-

rias, tanto cíveis como criminais e trabalhistas, seguir umas e outras até final, podendo firmar

compromissos, fazer declarações de bens, partilhas, dar de susp ito a, quem o fôr, desistir, transi-
ofere

gir, receber, dar quitação, assinar termo de acôrdo, substabelecer, especialmente para:...................—.....

cer DEFESA a Reclamatória Trabalhista interposta em seu desfavor
por VALDEIR ANTÔNIO ROSA, na 1-'JCJ desta capital, proc, n-'373Í
92, Neste ato ratifica...os....poder.es. impressos.

Goiânia, 22 d junho 1992
de )tç%
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ACVOCACIA E PERICIAS CCREÁEEIS

Exmo. Sr, Dr. Juiz Presidente da la Junta de Conciliacão e

Jul9amento de Goiânia-Go,:

Processo nL3 373/92

UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ART GALHO, firma

individual estabelecida nesta capital, na Rua 34, Q. 33, Lote

29, Conjunto Itatiaia, através de sua procuradora pue a esta

subscreve (m.j ), estabelecida profissionalmente na Rua 4, n9

515, Sala 1. 103, Ed. Parthenon Center, S. Central, nesta

capital, para onde deverão ser remetidas as comunicacões

processuais de estilo, vem a di9na presenca de Vossa

Excelência, especialmente para oferecer sua CONTESTACAO a

Reclamatória Trabalhista interposta em seu desfavor por

VALDEIR ANTÔNIO ROSA, fazendo-a na forma a se9uir expendida.

Na realidade o Recte. iniciou a prestacão de

servicos para o Recdo,, como aprendiz, em Ol.julho.91,
solicitando ao Recdo. aue lhe ministrasse um curso, Esse

pacto foi até 23.novembro,91, puando o próprio Recte. deixou

os servicos do Recdo. Portanto, não houve demissao.
Assim sendo, é improcedente a inte9raCão ao

período laboral do Recte. de período anterior a Ol.julho.91,
e indevidos os pedidos de aviso prévio, 139 salário, férias
em dobro e proporcionais, FGTS + 40/ e da multa do art, 477

da CLT.

Por cautela o Recdo. ale9a aue o Recte,

erradamente requer férias em dobro de período relativo a

90/91.

Não é verdade pue o Recte. tenha laborado em

jornada extraordinária, assim como, nos dias de repouso. Na

verdade o Recte, trabalhava no horário das 8:00 hs. as 17I30

hs. com I:00 hora de intervalo para descanso/refeicao, de

Rna 4, N'15 - Saia 1.103 - Ed, Parthenon Center - Centro - Ponet 224-4997 - Goiânia - Goiás
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ADvocAGIA E PERIOIAR OCNTÁREIE

segunda a sexta-feira, sendo aue não trabalhava aos sábados e

nem aos domingos.
Indevido, por conseguinte, o pedido de horas

extras, de repouso semanal remunerado e feriados.

Conforme comprovantes anexos, em todo o

vínculo laboral o Recdo. pagou corretamente ao Recte. o valor
correspondente a I (um) salário mínimo mensal, sendo
incabível o pedido de salários retidos e inverídicas as
afirmativas da Inicial, quanto a combinacão de salário.

Por cautela, o Recdo, impugna os cálculos
elaborados na peca vestibular, os cluais estao em desacordo
com as próprias alegacoes contidas naquela peca, porauanto
afirmou aue o Recte. foi demitido em 23,nov.91 e, no entanto,
usou para base de cálculo o salário mínimo de janeiro,92.

"Ad argumentandum", na remota e improvável

hipótese do deferimento de auaisauer das verbas postuladas na

peca inicial, aue os cálculos sejam elaborados na lipuidacao
de sentenca e aue sejam abatidos os valores comprovadamente

pagos.

0 Recdo. pede e requer a Vossa Excelência
aue a presente reclamatoria seja julgada inteiramente
improcedente e, consequentemente, o Recte. condenado aos ânus

processuais e demais cominacões legais.

Termos em pue, protestando provar o alegado
por todos os meios de prova em direito permitidos,
especialmente pelo depoimento pessoal do Recte., sob pena de

confissão, o oue reauer desde ja.
Pede deferimento.

Goiánia, 22 de junho de 1992

pp. Solange te'ro Prado Rocha
OAB-GO. 6253

Raa 4, 14'15 - Sala 1.103 - Ed. Parthenon Center - Centro - Fonet 224-4997 - Goiânia - Goiás
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Exmo. Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL du ESTADO DE QUES
UBIHAJAHA SOUZA DE JESUS

natural de QOIXHIk QO . KtASINIE N, CAS

rimo de VAIDOSO I"LHA DE JESUS e, QUIOHAR— SOUZA-DE-JESUS
nascxlo 4 24/02/5f, puliador do Dor'un filo Iie Idenlxls'.IR n.O .. Q~4 2 VXBL

expedido pelo SSP, QO CPF n.s 6 Q4~
residente na RUA . 34 QUADRA. 3$ IIOTE 9 CGHJlgf+— $ ,—++afv, ggIQQA

QO CEI'c VW,CIO

0u

Ul

declarando não estar incurso Rm nenhum Iioe cnmRs previstos eni I + Iue 0 Impeca de exercer auvidade niercanbl, e. também,

q u e KLQ PQSSUI fihais. vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de

mandar proceder o/a
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INsTBUCõES DE PnEENcHlrtFNto

LEIA coM ATFNCão EsTAs INBTBUCDEs. Al)TEB DE INlclAR 0 PREENcHIMENTQ

P eencher o fn ulAr n A rui)l i a nu A . ri ror) Irtra ile f o, en quatro vias legiveis, sendo a primeira o iginal e 1

demais, cópias a c)roo n nu I nrl *ta)ais

Ao p eencl e, deixe um espaço ein txa cr e i a pala res u out ns tementns da mformaçao.

Insc eva apenas um simholo net a. ntgxnsmo. eic ) em rada 'co demarcado.

No preench menro do "MQTtvo Do RFot rrftIM( NTD", tt s imente a exp essão aplicável, constante da tabela de

moinhos do requerimento, sem alterá.la
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CA N C E LA ILI E N T 0
ENCERRAAIENTO DE FILIAL IOU AGf IJCIA OU SUCURSAL OU OUTROS)

ALTERACAD DE DADos DA I ILIAL (DU AGE Nela DU socUBsAL DU DUTRos)

ANDTACão DA MUDaNcA DE ENDERECO DA SEDE

ANOTACAO DA ALTERACAO DE ATIVIDADE ECOIJUAIICA
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E;:celentic simo Sel lhor Doutor Jui'residente da 1 '.
11clcc(u e Julgamento de Boi@f«Q'fQgi())Q.

JLln'tca de Cof

lei'"'NDICACGES&

Reclamanter VALDEIR ANTQI410 ROSA
Reclamada : UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS
Processa n. S73/92

4L .

J.O MCc»
brX .

I
O5.OR 84-

ë(na 5(f a Bra&Ja Lima
Jol do Trabalho

VALDEIR ANTONIO ROSA j ) clual i f i cadc& no
'&Lltos fl ~ b77 I 7 ' da Rec l afnatdr i a Tr.at)hl hi sta c(ue este move efn de )—

f avor de ()BIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES (TALHOS tcambcm qual il i ca-
clë&, vero) vi a de 'sc Ll pl ocLtl'lclot (nl.,j . a ) o ãldvocgcn(lo que) ë&o f i nal
«Sul)Sf reVe, C Om a deVidn V(nni a, '1 di Cgr&a preeenCcl dC'OSSa E &CelélllCiá)
par a diser que us patronos do mesmo Lavar am «eu ceder faro alt))r ac)u)
e&atando atLlcal fil&&n te instai c)cios në& Rua 20, n. 1. 09ó, Cent r o, Foner 212

:&óóël ) par)1 onde dever c(u ser enc am& nhada. éls cofnurli cacâies j L&di ci ai s
de es Li lu.

De.te modo, requer de Vossa Exceléelcia,
conf or-me u fqrt. :9, i tem I I, do C. P. C., quer se jam f ei ta a= dc:vidas
anotafcóes dë& ref er ida alter acilu.

lúestes Ter)nos,

(=. I(. Def er.imentu.

Soi ani a (GO), 27 de agosto de 1. 99?.4

('IO JPól! S~r.VZ
OA15-O(& N'.529

O P li - 2 0 1. 7 9 7. 4 7 1- 7 2



PODER JUDICIÁRIOI=/'.
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

lê
UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE
Rua 88 n. 25 lgand. Setor stzl

ENDEREÇO:

7190 92 04 09NOT. INT. N' EM / 92

PROCESSO N' 92

R C
VALDZIR ANTONIO ROSA

UBIRAJARA SOUZA DZ SZSUS — ARTES GALHOS
RECDOJ

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) 13

notificado

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acina, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execugáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 -Recolher as (os) no valor de Crê
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecinento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

xx 13 — Vista ao Recte por dez(10) dias.
I erretra

átttclzzas

18 JCJ,nt.7190/92
DRsGZLCIO Js SILVA
Rtza 20 n. 1096 Centro
Nesta

I i i

'

CERTIFICO que o presente expe-
diente fol en~ ao des-
unatado, via, ptxttal,

em @j~+/~+ 5 Ielra
Olretor da reteria
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Ccntém os presentes autoe ~ & fôlhos,
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇtl(tO E JULGAMENTO

Aszs Zó dias do más de outuhro do ano de 19 94, reuniu-se a 1 '- Junta de Con-

ci))agáo e Julgamento de Goi âni a presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Julzes

Classistas, que ao final assinam, para audiáncia relativa ao Proc. 1 '- J.C.J. 978/92 /, entre partes:

VALDEIR ANTÕNIO ROSA e UBIRAJARA SOUZA DE JESUS -ARTES GALHOS

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

psrtesi

As 14 : 14 horas, aberta a audiáncia, ftzram. de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

presente apenas a procuradora da recda., Dra. Solange )v(onteiro.
Ausentes os demais.

A Procuradora da recda.diz nao ter mais provas
a produzir

Encerrada a instruçdo processual.
Razões finais da recda., remissivas.
Razões finais do recte. e conciliação, preju-

dicadas.
Julgamento, 04.nov.94, as 15z00hs., ciente a

recda., através de sua advogada, nos termos do En. 197/TST.
Int o recte.
As 14118 hs., suspendeu-se a audiência.

ãzflhs

y~e(tt~ (tttttstltlstrs

Jo Lirnirõ Margai
Suptente de Juiz Ctassista

Repiesertante aos Empregados
1'. JCJ/Goicnia

)Reclamante(

Advogado:

Reclamado

Advoqãdol

Õ u'c'q,

o

yct

.o c
o r.

.c'r

- 1.30.03ô
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 04 dias do mes de novembro de 1.994, reuniu-se a 1- Junta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia-Go presentes o Exm'. Sr. Juiz Presidente
e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para a audiência relativa
ao Processo n'73/ 92, entre partes: VãLDEZR ARTORZO ROSA ê UBZRAJARA SOUSA
DE JESUS (ART SABÃO), Reclamante e Reclamada, respectivamente.

As 15:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz
Presidente, apregoadas as partes: Ausentes.

Proposta a solução do litigio, colhidos os votos dos Srs. Juizes
Classistas, a Junta proferiu a seguinte S E E T E R Ç A:

Z - REZJLTÓRZO~ ABTOBZO ROSA ajuiza Ação Trabalhista em face de UBZRAJARA SOUSA
DE JESUS (ART GãIJEO), ambos qualificados nos autos, dizendo que ali
trabalhou, como tecelão, de 02.01.90 a 23.11.91, quando foi demitido sem
justa causa, sem receber as verbas rescis6rias e nem a guia AM no c6digo 01.
Alega que a CTPS s6 foi assinada em 01.07.91 e que, apesar de combinado 01
salário minimo e meio por mês, a reclamada s6 lhe pagava 50ã do salário
rrd.nimo. Diz ter trabalhado em sobrejornada, inclusive aos domingos, fazendo
jus âs horas extras e aos repousos remunerados trabalhados. '

: aviso
prévio; 13's. salários de 1.990 e proporcional/91 (11/12); férias vencidas
em dobro de 90/91 e proporcionais (11/12), ambas com 1/37 salários retidos
do periodo trabalhado; horas extras e reflexos; repousos remunerados e
feriados trabalhados e reflexos; FGTS+40% do periodo trabalhado e guia AM

no c6digo 01; multa do art. 477, 5 8', da CLT; dobra salarial; notificação
da DRT e do INSS e honorários advocaticios. Dá â causa o valor de CrS
200.000,00.

Junta os documentos de fls. 06/08.
A reclamada, em contestação escrita, impugna a data de admissão, a

jornada, a remuneração e os cálculos apresentados na inicial. Alega que o
reclamante iniciou como aprendiz em 01.07.91 e em 23.11.91 pediu demissão
e por isso são indevidas as verbas rescisórias pleiteadas. Diz que o autor
não trabalhou em sobrejornada e nem aos domingos e feriados, sendo indevidas
as horas extras, os repousos remunerados e feriados pleiteados. Afirma que
sempre pagou ao autor 01 salário minimo mensal, sendo indevido o pedido de
salários retidos. Requer sejam compensados os valores já pagos e sustenta
a improcedência do pedido.

Documentos são juntados ás fls. 12 e 15/16, sem manifestação do autor.
As partes, injustificadamente, não comparecem â audiência de instrução,

comparecendo s6 a advogada da reclamada (ata de fl. 19).
Sem mais provas, encerra-se a instrução processual.
Razões finais orais (da reclamada).
Prejudicadas as razões finais do reclamante e a renovação da proposta

de conciliação.
Tudo bem visto e examinado, decide-se.

ZZ

1 - CORFZSSXO SZCTA

0 reclamante e a reclamada, injustificadamente, não comparecem â
audiência de instrução, para a qual ficaram cientes na audiência inaugurai,
inclusive com a advertência da pena de confissão (atas de fls. 11 e 19) .

Confissão ficta é o reconhecimento tácito, feito pela parte, quanto â
veracidade dos fatos alegados pela adversa, cuja presunção se extrai da

Proc. 373I92- I'CJ-Goiaoio-GO.



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

quebra do dever legal de compareciimento á audiéncia em que deveria ser
interrogada, ou não, sendo dita presunção jurís tantum, que pode ser ilidida
por outra prova idõnea.

Face á auséncia injustificada do autor e da reclamada á audiéncia dita
de instrução para serem interrogadas, ou não, força é aplicar-lhes a pena
da ficta confessio quanto á matéria de fato que a eles competir provar, com
espeque no Enunciado n'4, do TST. )4as esta confissão será distribuida em
conformidade com o õnus da prova da matéria fática de cada uma das partes.

- sosçõES ã sãzJIRZO

Tendo a reclamada anotado a CTPS do autor, é deste o ânus de provar que
foi admitido na data alegada na inicial (art. 818, da CLT) . Porém, ele não
coneguiu desincubir-se deste encargo, posto que penalizado pela confissão
ficta (v. item 1 retro), presumindo-se como verdadeira a data alegada na
defesa e constante na CTPS, presunção esta não ilidida por outra prova
idônea.

0 autor realmente exerceu as funções de tecelã (Cf. CTPS de fl . 08) .

0 reclamante alega que foi cominbado 01 salário minimo e meio por mês
e a reclamada nega esta combinação e diz que sempre lhe pagou 01 salário
minino mensal. Embora não carreados para os autos os comprovantes de
pagamento, o pr6prio reclamante admite que o seu salário correspondia ao
minimo legal, tanto que calculou as parcelas do pleito com base no salário
minimo de 04/92 (Crõ 96.037,33). Com isso, tem-se que o autor percebia 01
salário Ird.nimo/mês, o qual deverá ser considerado para todos os efeitos.

Com efeito, á mingua de outras provas, restou comprovado que o autor
trabalhou na reclamada, como tecelã, no periodo de 01.07.91 a 23.11.91 e
percebendo 01 salário minimo mensal.

3 - )4orPZVO Dã E2õlzsgko Do COHTlULB) DE ~o - ãVZSO SRIIIVZO, 13oã.
SãBãRZOS DE 1.990 E SROSORCZORãTr/91 (11/12), ISR2Zãs VERCZDãS EH DOBRO DE

9o/91 E BROBORCZORãzs (11/12), amsãs coef 1/3, sm/mos RERZDOS Do RERíoDO
RRãBãBRO, sess+soe Do BERíoDO E (oszã JQC Ro CÓDZSO 01

0 autor alega que foi despedido injustamente, sem receber as verbas
rescis6rias e a reclamada, a seu turno, alega que estas verbas são
indevidas, em face do seu pediu demissão.

É da reclamada o õnus de provar este fato obstativo (pedido de demissão)
de direito do autor (art. 818, da CLT, c/c o art. 333, I, do CPC), mas, no
entanto, ela não logrou desincumbir-se deste encargo processual, por ser
confessa quanto á matéria de fato (item 1 retro), presumindo-se verdadeira
a alegação do autor deque foi demitido sem justa causa, cuja presunção não
foi ilidida por outra prova.

A reclamada, além de ser confessa quanto á matéria fática, não comprovou
o pagamento dos salários do periodo trabalhado, como alegado na defesa,
presumindo-se como verdadeira a alegação do autor de que recebia somente 50%
do salário minimo, sendo, portanto, devidas as diferenças salariais.

A reclamada também não comprovou o pagamento das verbas rescis6rias
devidas pela resilição unilateral do pacto laboral e nem comprovou os
dep6sitos fundiários do periodo trabalhado, sendo de se converter a
obrigação de fazer (depositar o FGTS na conta vinculada) em obrigação de dar
(pagar diretamente ao autor o montante do FGTS não depositado).

Uma vez comprovado que o autor foi admitido em 01.07.91 (v. item 2
2

Poro. 373iaz- I'CJ - Goiãnia - GO.



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

supra), ele não faz jus ao 13'alário/90 e nem âs férias vencidas em dobro
de 90/91, mas somente ao 13'alário/91 e âs férias proporcionais com 1/3.

Sendo assim, defere-se ao reclamante o aviso prévio, o 13'alário
proporcional/91 (6/12, com a integração do prazo do aviso prévio), âs férias
proporcionais (6/12, idem) com 1/3, âs diferenças de salário (50% do salário
minimo) do periodo de 01.07.91 a 23.11.91 e o FGTS (indenizado) do periodo
trabalhado, inclusive sobre o aviso prévio (Enunc. 305/TST), ao 13'alário
proporcional e âs diferenças de salário deferidas, acrescido da multa de
40%.

0 cálculo do aviso prévio, do 13'alário e das férias proporcionais
deverá tomar por base o salário minimo de 11/91 (Cr$ 42.000,00), o das
diferenças de salário e do FGTS deverá observar a variação mensal do salário
minimo do periodo de deferimento.

S E EERZãDOS S E RESZrEXOS

0 ânus da prova das horas extras e do trabalho aos domingos e feriados
é do reclamante que faz as alegações, a teor do art. 818, da CLT, não tendo
ele, no entanto, desincumbido deste encargo processual, por ser confesso com
relação á matéria de fato (v. item 1 supra). De conseguinte, presumem-se
verdadeiras as alegações da reclamada de que o reclamante não trabalhou em
sobrejornada e nem aos domingos e feriados, presunção esta que não ilidida
por outra prova idõnea.

Por conseguinte, indefere-se as parcelas acima nominadas e bem assim os
seus reflexos postulados.

5 — HDZIEã RESCZSÓRZã DO ãRS. 477r S So, Dã CGS

Não pagas no prazo legal as verbas rescis6rias decorrentes da resilição
contratual ocorrida em 23,11.91 e sendo necessário que o autor as
reivindicasse judicialmente, resta configurada a infringência do art. 477,
5 6', da CLT.

Em sendo assim, é devida a multa rescis6ria prevista no 5 8'o art. 477
da CLT, no valor do salário minimo de 11/91 (CrS 42.000,00) devidamente
atualizada.

0 simples teor da defesa e a circunstância de a procedência ou a
improcedência das parcelas de natureza salarial dependerem das provas
produzidas no curso da instrução torna-as controvertidas e afasta a
aplicação da sanção legal do art. 467, da CLT.

Rejeita-se a dobra salarial pretendida.

7 - HOISZSZCãfrIãD Dã DRT/SO E DO ZHSS

Procede.
Face ao teor da lide, deverão os 6rgãos acima ser notificados do teor

desta sentença para as providências que entenderem cabiveis.

8 - HOHORARZOS CIOS

Indevidos, uma vez que o autor não atende as exigências da Lei n'

Proc. 373J92- I' CJ - Goianio - GO.
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5.584/70 (arts. 14 e segs.) e do Enunciado n'19/TST, sendo aplicável, na
espécie, o Enunciado n'29/TST.

A estes fatos acresce o de que o STF, suspendeu, até decisão final, a
aplicação do inciso I do art. 1'a Lei n'.906/94 com relação á Justiça do
Trabalho (Cf. liminar concedida na ADIN n',127-8 — Rel. Min. Paulo
Brossard, publicada no DJ, de 07 . 10, 94) .

ZZZ - C 0 E C Zs U S A 0

EX SOSZTZS, resolve a 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-
Go, â unanimidade, julgar SROCEDERTE, EM PARTE, o pedido para condenar a
reclamada, UBZRãJãEA SOUSA DE JESUS (ART SJLLBO), a pagar ao reclamante,
VALDEZR AETOEZO ROSA, no prazo legal, com juros e correção monetária, na
forma da lei, aviso prévio, 13'alário proporcional/91 (6/12), férias
proporcionais (6/12) com 1/3, diferenças de salário (50(t do salário minimo)
do periodo trabalhado, FGTS'indenizado) do periodo trabalhado, acrescido
da multa de 40% e a multa rescis6ria do art. 477, á) 8', da CLT (Cf. itens 3
e 5 supra), cujos valores serão apurados em liquidação por cálculos,
observando-se aos comandos dos fundamentos do deci sum, que integram esta
conclusão.

Ap6s o trânsito em julgado, notifiquem-se a DRT/Go e o INSS (item 7

retro) .

Custas, pela reclaraada, no importe de RS 20,51, calculadas sobre o valor
arbitrado em RS 1.025,00.

Recolha as contribuições previdenciárias, onde cabiveis, comprovando-se
nos autos, na forma da lei.

Ciente a reclamada via de sua advogada (Enunciado n'97/TST) .
Intime-se o reclamante.

NADA MAIS.

a do de astos

Juiz Classista Represonto.ntonte dos

Empreaodores-d es-1". JCJ/Goiania

a
aS~ i I

A ob(a 8;Ioa de da
Juiz Clnssista Represe ntnnte dos

~ s. JCJ) Goiaaio
Empregadas ~ 1" J )

Bassana F(eruy da i e Souza

Dlretora de Secret ria

t ~, JCJ - Goiania - GO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

1ã UNTA DE CONCILIACAO E

ENDERECO Rua T-51 Es . c

TRABALHO — 18 REGIAO l . j(,]/t&í J j/~(''.,ll/1 - (TO
Goiânfsi)4Gbql, &:"ri. 0/ /lv. (L0)

JULGAMENTO DF ou ul silo
T-01, setor bueno,

NOT. INT. N 7715 EM o

PROCESSO

N'ECTE. VAL EIR ANTÓNIO ROSA ME

RECDO UBIRA JARA

Pela presenie fic V S, Not'"ficar o

no(s) item(ns)
04

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

minu tos,

para o(s) fim(ns) previsto(s)

Õe

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.~ Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

13— CERTI .Ao

373/92

ão fo, r"c'bldo
Certifico que esta notificsg o

pelo destinatário em.((..//l../.Xg con

fprme recibo (SEED) dotado nesta data.

'/~.. /.'g /, . 2.:.....Feira
FUNC. QUlS(TADO

erÍarõR óë 'aTIiiirá"'' g«erÍarõR ó nder. n P. rin Sih,n
e/aeron o

Qonej 'ForrnirJa Leifr
7715/94 Func Berturartaáo

GCLCXO 0' SILVA

rua 20, n. 1096, centro,

Go&~ /

. ~dJZr &" Xí~
~Diret da Secrelarla

oúe o probl
diante rol encaminhado ao dea-

TRT r Do.rxro nesta,



CERTIDAQ
CERTIFICO que,

Coianie,~+ ri, Z

P Oiretar ae Secretaria

Pedro talante Z.'9tlke
aua. Qperectauet

CONCLUSgg
Itt@& «ta Iodo conolusos oss os presentes autos ag$nt eaueroarrre

CONCLUS0S
''/wse 4 8dhe

Qãeeectaaet

Vistos, etc.
Nos termos do provimento 01/94. concedo

ao Recto/Recear 10 dias do prazo para olnoo-
ragão dos cálculos de liquidngão.

I.
0oiãnia, ~/ El. /

Juiz do Tr alho S stituta



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18'EGIAO

RUA T-29 - ESQ. COM T-51 - SETOR BUENO

COMPROVANTE N, 7715/94 TRT -18'EGIAO
DE ENTREGA

I

PROCESSO N'73/92
I

GÉLCIO J. SILVA
DESTINATÁRIO
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Rua T-51, esq. c! Av. T-01, Setor F)uefio - Goiâf)ia/GQ.

NOT. INT. No : 8590/94 Em 15 de dezembro de 1994

PROCESSO N 373/92

RECTE VALDEIR ANTONIO ROSA

RECDO UBIRJARA SOUZA DE JESUS ARTES GALHOS

Pela presente, fica V.S'otificado para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) item(ns) 13 abaixo:

01 Comparecer a audiencia designada para o dia de de as horas.

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.

06 Contra-arrazoar recurso do(a)

07 Impugnar embargos a execugão.

08 Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 Recolher as(os) no valor de RS

10 Prestar, como Perito, o compromisso legai, em

11 Prestar, como Assistente, o compromisso legal, em

diss.

elias.

12 Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V.S'oderá apresentar sua defesa (art.
846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (art. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.S'star
presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar
preposto, na forma prevista no parágrafo 14 do artigo 843 consolidado. 0 não compareclmento deV.S'mportarána aplicaCão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato.

13 Nos termos do provimento 01/94, concedo ao reclamante 10 dias de prazo para elaboraçao dos cálculos
de liquidaçáo.

not. 8590/94

DR. GÉLCIO J. SILVA

End. RUA 20, N. 1096, CENTRO,

Neste. 6/SEED

CERTIFICO que o presente expediente
Ioi encaminhado ao deshnahino, via
poaiai
em 'ie / 12 / ex 2'leira

FvNC QUISITADO

ip l P d Si(
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CONCLuSão
Nesta data, fase conclusos os presentes autos ao
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Ps ~et-de WZ- de 1.9M~ ~—~f/'Oiretor de Secretaria

CONCLUSOS
Pedro 8alente Z Pfl@

Aux. Operacronai

Vistos, etc.
Nos termos do provimento 01/94, concedo

ao ~i~/Recdo 10 dias de prazo para olabo-
ragão dos cálculos de liquidagão.

I.
Goiânia, P( / K- /1

ria o 6 rtrhe
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Se(or Bueno - GD)an(a/GO.

NOT. INT. N4 : 872/95 Em 13 de fevereiro de 1995

PROCESSO No 373/92

RECTE d valdeir antónio rosa

RECDOJ ubirajara souza de jesus artes galhos

Pela presente, fica V.S'otificado para o(s) fim(ns) previslo(s) no(s) item(ns) 13 abaixo:

01 Comparecer a audiência designada para o dia de de ás horas.

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03

Q 04

05

Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.

06 Contra-arrazoar recurso do(a)

07 Impugnar embargos á execurão.

08 Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 Recolher as(os) no valor de RS

10 Prestar, como Perito, o compromisso legal, em

1t Prestar, como Assistente, o compromisso legal, em

dias.

dias.

12 Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V.S'oderá apresentar sua defesa (art.
846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (art. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.S'star
presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar
preposto, na forma prevista no parágrafo 14 do artigo 843 consolidado. O não compareclmento deV.S'mportarána aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato.

13 Nos termos do provimento 01/94, concedo ao reclamado 10 dias de prazo para elaboraçao dos cálculos
de liquidaçáo.

Not.872/95

DR'OLANGE MONTEIRO PRADO

End. RUA 04, N. 515, SL. 1103, CENTRO,

Nesta. S/SEED

CERTIFICO rlue o presente expediente
fei encaminhado an deshneelno, via
postal.
em 13 / 02 / 9524 feira

FUNC. EQLIISITADO
jPander P. da Si(ca
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T+t Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Golãnla -GO

NOT.INT. N' 171 2I95 Em 20 de margo de 1995

PROCESSO Ns 373/92

RECTE 2 VALDEIR ANTONIO ROSA

RECDOJ UBIRAJARA SOUZA DE JESUS ARTES GALHOS

Pela presente, Eca V.S'ntlmado para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) item(ns) abaixo:

Requeira o reclamante, em cinco dias, o qus entender de direito, son pena de arquivamento prtndsórlo.

WAND RSON PE-
REIRA A SILVA
SECRE ID ES-
PECI IZAD 0

CERTIFICO que o presente expediente foi
encaminhada ao desbnatario, via postal.
em 21 .03.95 3" fera

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18e REGIAO

Processo: 373/92 Intlmapão: 171 2I95

DESTINATARIO :DR. GELCIO J. SILVA

ENDEREÇO : RUA 20, N. 1096. CENTRO, - GOIANIA - Sl Seed

'I JCJIGOIANIAIGO RUA T/5'I, ESQ. CI T41, SETOR BUENO,
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Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da I'unta de Conciliação e Julgamento
de Goiânia - Goiás.

INDICAÇÕKS:
Reclamante: VALDEIR ANTÔNIO ROSA
Reclamada : UHIRAJARA SOIJXA DK JESUS ARTES GALHOS
Processo n" 373/92

VALDKIR ANTÔNIO ROSA já qualificado nos autosn'73/92.que este move em desfavor da UBI WJARA SOUZA DK JESUS ARTES
GALHOS também qualificada, legalmente representado por seu procurador (m.j.a.), o
advogado que ao final subscreve, vem, coin a devida vânia, á di@m presiniça de Vossa
Excelência içara informar o novo endereeo de seu orocursdorr oual sei@ Qz?Q5:g'

0) r2ir ee) r e i 1) Be89F cvnBBBi) ilesis cnpiiai) rod e%i 3w a) i PX )

doravante, a receber as comunicaçôes processuais de estilo.

Assim, conforme determina o art. 39, Inciso II do Código

de Processo Civil, requer sejam feitas as necessárias mudanças na capá dos autos.

Nestes tcmios,

E. M. Deferimento.

Gniâtiia, 2g de junho de 1996.

r~
'ci José Silva
OAB/GO 9. 529
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CONCLUSAO
Nesta data, farão conclusos os presentes autos
ao Sr. PRESIDErlTE.

Aoe Pg de 84 de I.9
Olretor de Secretaria
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Formiga Lãig
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a

REGIAO

Autos u'373/199Z-6 RT 01 VT

Ao arquivo.
Goiânia, 12 de setembro de 2003 - 6'.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO ~HO DA 18 REGIAO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 373/92 — 01 VT

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao o. Juiz desta Eg. I'T/Goiânia.

Goiâ 06 de outubro de 2004.

Marlon San de Oliveira Cruz
Assistente 5

Sendo a participação do Exequente
indispensável ao prosseguimento da execução,
deverá ser intimado, na pessoa do seu advogado,
para promover os atos e diligências necessárias
para tanto, no prazo de 30 dias, sob pena de
extinção do processo executivo sem julgamento do
mérito, a teor do disposto no art. 267, III do
CPC (aplicado ao processo de execução por força
do art. 598, também do CPC), com a consequente
remessa dos autos ao arquivo definitivo.

Inexistindo manifestação, intime-se o
Exeqúente diretamente (Com SEED), para
manifestar-se no prazo de 48h (CPC, art. 267,
I'), ficando deferida, desde já, sua intimação
por edital, caso não encontrado.

Transcorrido in albis o prazo acima, voltem
os autos conclusos.

Goiânia, 06 de outubro de 2004.

f, I

)Í)ae do
GÚÍ



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00373-1992-001-18-00-6

DATA DA NOTIFICADO: 07/10/2004 13:36

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 11804/2004
Processo N': RT 00373-1992-001-18-00-6 1'T
RECLAMANTE VALDEIR ANTONIO ROSA
ADVOGADO..: GELCIO JOSE DA SILVA
RECLAMADA.: UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS
ADVOGADO..: SOLANGE MONTEIRO PRADO ROCHA
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para promover os atos e diligências que lhe
competir, necessárias ao prosseguimento da execução, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do processo executivo sem julgamento
do mérito, com fulcro no inciso III do artigo 267 do CPC, e posterior
remessa dos presentes autos ao arquivo definitivo.
INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

WANDERSON PERE RA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTIDÂO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n' t. 3%4 páginan'o dia J I /~/ 0"I, circulado no
dia /~/ 0 , a notificação certificada a
fl. ~. Dou fé.
GOIÂNIA, ~8 / R / 0 feira.

ã
y't,tQ

0
'ente

p 0515
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiânia

Goiás.

INDICAI;ÕES:
Reclamante'AI.DEIR ANTÔNIO ROSA
Reclamada'BIRAJARA SOUZA DE JESUS- ARTES GALHOS
Processo n'0373(1992

VALDEIR ANTÔNIO ROSA, já qualificado nos
autos em epíí;rafe da Reclamatória Trabalhista que move em desfavor de
I.IIIIPxAJARA SOUZA DE JESUS- ARTES GALHOS, por seu advoí,ado que
ao final subscreve, vem, com a devida vênia, a digna presença de Vossa
Excelência, requererá „'untada do Substabelecimento em anexo.

Ter rros em que,
Pede Deferimento.

Goiânia, 18 de outubro de 2004.

'aiter 'Ferro de aes

Og 8/go 3003

kaá Eo+ '~t,~
rFíá via Costa iítartins
Ogí8/gO 16223-Z



SUBSTABKLKCIiViKXT()

Pelo presente instrumento particular, substabele9o,
com rcser; a de iguais poderes, na pessoa do Dr. VALTER FERRO DE MORAES,
brasileiro, advogado, rcgularmer.te inscrito na OAB/GO sob o n'.003 e da
Fi-ÁVIA COSTA MARTINS, brasileira, estagiária, regularmente inscrita na
OAB/GO sob o n'6223-E, ambos com endere9o profissional nesta Capital, na Av.
Goiás, n'10, Ed. Villa Boa, Sala 607, Centro, Goiânia — Goiás, todos os poderes
que me foram conferidos por VAI.DEIR ANTÔNIO ROSA, nos autos da
reclamatória trabalhista, movida em desfavor de UBIRAJARA SOUZA DE JESUS
— ARTES GALHOS, processo n'0373!1992, que tramita perante a I'ara do
Trabalho de Goiânia — Goiás.

Goiânia, 18 de outubro de 2004.

élc c José Silva
AR 9529



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIDO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 20/10/2004 sob o
protocolo n'7528/2004, para o processo: RT 00373-1992-001-1 8-00-6, contendo:

1 lauda(s)

1 procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 20/1 0/2004-(Quarta-Feira ).

ROSÂNGELA DE FÁTIMA FAGUNDES
CHEFE DO SETOR DE RECEB., EXP. E INF.

6/t/R/50 Data: 20/10/2004 Hora 06 16 27 Página. 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00373-1992-001-18-00-6

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
35 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) GELCIO JOSE DA SILVA, OABN', sob carga n'428/2004, e que deverão ser devolvidos no
dia 03 de Novembro de 2004.

GOIÂNIA, 26 de t o de 04

D ALD FO IGA LEITE
Assi ente 02

GELCIO JOSE DA SILVA

SA/R3001 Data 23/10/2004 Hota:14:1033 Página: I tat I
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Excelentissimo Senhor Doutor Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiânia—

Goiás.

INDICAÇÕES:
Reclamante.'VALDEIR ANTONIO ROSA
Reclamada UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS

Processo n'0373/1992

J

VALDEIR ANTONIO ROSA, já qualificado nos autos
em epigrafe, da Reclamatória Tr abalhista que move em desfavor de
UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS também qualificado, por
seus advogados que ao final subscrevem, vem, com a devida vênia, a digna
presença de Vossa Excelência, dizer e ao, final, requerer o

seguinte.'onforme

se depreende do despacho de f1.30
dos referidos autos, o Exeqiiente apresenta a anexa planilha de apuração
dos direitos deferidos na sentença de fls. 20/23. Tempo em que requer,
ainda, o prosseguimento da execução, de acordo o total calculado das verbas
rescisórias, no valor de R$ 2.116,44 ( dois mil cento e dezesseis reais e
quarenta e quatro centavos).

Termos em que, com os documentos juntos,
pede deferimento.

Goiânia, 08 de novembro de 2004.

L
t r Ferro de 5fora~e

098/tr"0 3003

Ln.
Fúína7osta 9tfartins
Ogí8/tt0 16223-Z



Plan1

DATA

MES

E

ANO

Juú91

AgoÍ91

Saú91

OVIÍ91

Nov/91

PROC. N.o 00.373/1992 - 1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.RECTE2 VALDEIR ANTÔNIO ROSA
RECDOJ UBIRAJARA SOUZA DE JESUS - ARTES GALHOS

PLANILHA DE APURA AO DOS DIREITOS DEFERIDOS
VALOR VALOR DIF. ÍNDICE VALOR DIF. VALOR

DO DO SALA- DE SALÁRIO SAL. DO DE
SAL. SAIÁRIO RIAL CORREÇÂO DIREITO ATUALI- FGTS JUROS

MÍNIMO PAGO MONETÁRIA ATUAL. ZADA ATUAL. MORA
17.1ZÍ0,00 8.500,00 8.500,00 0,00666XO 113,27 56,64 12,69 151,76%17.000,00 8.500,00 8 500,00 0,00595200 101,18 50,59 11,33 151,76%
42.00D,OD 21.000,(B 21.000,KI 0,00509600 214,03 107,02 23,97 151,76%42 000 CO 21.00000 21 .COQ CO 0 OD425500 17871 89 36 20 02 151,76%
42.KO,OO 21 .QXl,iD 16.100,00 0,00326000 136,92 52,49 15,34 151,78%

VALOR

SAL

ATUAL.

JUROS

285,17

254,74

538,85

449,92

344,71

VALOR

DO

FGTS

JUROS

12,69

11,33

23,97

20,02

15,34

83,34

DIF.

SAL

COM

JUROS

142,59

127,37

269,42

224,96

132,14

896,46

CÁLCULO DAS VERBAS RESCISÓRIAS:
I-AVISO PRÉVIO......................................................
2- MULTA RESCISÓRIA ART. 477..............................~ 3- 13 4 SALÁRIO PROPORCIONAL 06/1 2 AVOS........
4 FÉRIAS PROPORCIONAIS 06/12 AVOS,....,....,.
5-113 FÉRIAS PROPORCIONAIS.............................
6- FGTS SOBRE VERBAS ACIMA...............................
7- FGTS SOBRE SALÁRIOS DE DIREITO.................
8- DIFERENCA SALARIAL DEVIDA............................
TOTAL ATUALIZADO COM JUROS DE MORA..........

344,71

344,71

172,35

I 72,35

57,45

2.11644

NOTA:

VALORES ATUALIZADOS E ACRESCIDOS DE JUROS MORA ATÉ 30.11.2004.

GOIÂNIA-GO., 04 DE NOVEMBRO DE? 004

RIAS - CRC-GO. 4377

CELSO PARI /1 &

Er/ Gabe, 400 9o Andar, Saia 97 - Ceoee

17onaÍ 2 2 4 2 8 7 7 Goikaia Ce ea

QOW7.'BC-00 4.877 771801 64071I 04iore

QEIE IEE 41411 IIÉÍII ÉBÂrlia

Página 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIÉ 0 DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 08/11/2004 sob o
protocolo n'2384/2004, para o processo: RT 00373-1992-001-18-00-6, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 09/11/2004-(Terça-Feira ).

ROSÂNGELA DE FÁTIMA FAGUNDES
CHEFE DO SETOR DE RECEB., EXP. E INF.

SAJR150 Data: 08/11/2004 Hora. 08.07.47 Página: 1 de 1
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Encaminho os presente autos ao gabinete para despacho.

Goiania, 30de ~ de 2004(Ciii').

HÉLIA MÁRCIA ALVAR GA AVALCANTE

Assist te II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO ~HO DA 18 REGIAO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 373/92 — 01 VT

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta Eg. 1'T/Goiânia.

Goiâ a 1 de novembro de 2004.

Marlon San o de Oliveira Cruz
Assistente 5

A liquidarão de sentença.
Goiânia, 11 de novembro de 2004.

Rmngrmz eixeim Hanrll.a

Julza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos:

TERMO DE REMESSA

Nestp data, remeto os presentes
autos com 96 folhas e
volume(s), ao Setor de Cálculos.

Goiânia ) 5 de J f de 2004 (+f.)

CALIMÉRIO DIVINO DE OLI RA FARIA

Assistente 2

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi
os autos supramencionados.

Goiânia,~/ de yf de 2004 (X 'f.)
( Drrin vi r

4 cid

'ZRETORTR

DE CÁLCULOS — REMESSA

Certifico gue nesta data, remeto estes autos â sua
origem.

Goiânia , 26 . novembr~é
r

Divina avier de Bast
Técnico Judiciário
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RT/SPD
TRT 18'EGIXO

DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS
Pág.i 00

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

PROCESSO: QQ373 1992 00] 18 QQ

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/11/2004

VALORES A

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Proceásuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )

2.237,16

0,00
44, 74

0,00
0,00
0,00

114,02
0,00
0,00

11, 76

2.407,68

34, 04

I.N.S.S.(cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE(s)

85,09
24,68
4,25

8, 63

2.194,49

GOIÂNIA 25 de NOVEi4BRO de 2004

FRANC IMAR

CALCULISTA

TOR
Fcac '- " - '" dn. /jaalne

rvisa de
'udiciais



scjr006
TRT 18'EG1AO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/0 DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO

Pág.l 00

PROCESSO: 003'I3-1992-001-18-00-6

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — VALDEIR ANTÔNIO ROSA

INSS: 34,04 Imp. Rendas 8,63 Valor Liquido: 2.194,4
PrinciPal Devido Principal a Somar Total Principal P.G. T.S Devido P.G. T.S a Somar Total

1.992,66 244,50



scjr032

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.2 001

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00373-1992-001-18-00-6 COD. RECTE: 0001

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA : FRANCIMAR

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.SE SIM

RESUMO DAS PARCELAS

140
150
160
163
170

AVISO PRÉVIO DEVIDO

13. SALÁRIO DEVIDO

FÉRIAS INDENIZADAS

1/3 DE FÉRIAS

MULTA ART. 477 CLT

345,50
172,76
172,76
57, 58

345,50
206 FGTS + 40%

912 DIFERENÇA SALARIAL

TOTAL

244,50
898,55

2.237,15

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 ==& BASE DE CÁLCULO NÁO TRIBUTÁVEL

Parcelas

DEMAIS PARC.

Alíquota
(%)

15,00 1.215,50 182,33

Base de~ Imposto
Cálculo de Renda

Parcela IRRP a
a Deduzir Recolher

173,70 8,63

13o. Salário 0,00 167,27 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3

TOTAL

0,00 230,34 0,00 0,00 0,00

8,63



scjr033

PRZ/SPD DZRRZORZA DR SRRUZÇO DR CÁLCULOS ZUDZCZAZS P g.: OOZ QG,
R E L A T 0 R I 0 D E C A L C U L 0 E A T U A L I 2 A Q A 0

PROCESSO : 00373 — 1992 — 001-18 — 00 — 6 COD. RECTEZ 0001 - VALDEIR ANTÔNIO ROSA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCUIISTA: FRANCINAR

DATA AJUIZAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA:

08/04/1992
SIN

DATA BASE : 30/11/2004
CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G.T.SS SOMA

NÊS/ANO VERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASB IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

07/ 1991 001 SALÁRIO

07/ 3.991 206 FGTS + 404
07/ 1991 912 DIFERRNCA SALARIAL

17.000,00
1.904,00
8.500,00

1,00 1,0000 1,00 002
1,00 0,1120 1,00 001
1,00 0,5000 1,00 002

,00667775
,00667775
,00667775

113, 52

12,71
56,76

Total Atualizadoz
MÊS/ANO VBRBA

69,47 Juros: 151,77
VALOR

17.000,00
1.904,00
8.500,00

08/ 1991 001 SALÁRIO

08/ 1991 206 FGTS + 404
08/ 1991 912 DIFERENCA SALARIAL

Total Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND

1,00 1,0000 1,00 002
1,00 0, 1120 1, 00 001
1,00 0,5000 1,00 002

CORR.MON.

,00596494
,00596494
,00596494

174,90
VAL.ATUAL

101,40
11,36
50,70

Total Atualizadoz
MÊS/ANO VERBA

62,06 Juros: 151,77
VALOR

42.000,00
4.704,00

21.000,00

Juross 151,77
VALOR

42.000,00
4.704,00

21.000,00

09/ 1991 001 SALÁRIO

09/ 1991 206 FGTS + 408
09/ 1991 912 DIFEREM(A SALARIAL

131,29Total Atualizados
8/ANO VERBA

10/ 1991 001 SALÁRIO

10/ 1991 206 FGTS + 404'0/
1991 912 DIFERRNCA SALARIAL

Total Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASB IND .CORR.MON.

1,00 1,0000 1,00 002
1,00 0,1120 1,00 001
1,00 0,5000 1,00 002

Total Atualizado com juros

,00510785
,00510785
,00510785

156,25
VAL.ATUAL

214,53
24,03

107,26

330,55

1,00 l,OOOO 1,00 002
1,00 0,1120 1,00 001
1,00 0,5000 1,00 002

,00426471
,00426471
,00426471

179,12
20,06
89,56

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

109,62 JurosZ 151,77
VALOR

Total Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND CORR.MON.

275,99
VAL.ATUAL

11/ 1991 001
11/ 1991 140
11/ 1991 150
11/ 1991 160
11/ 1991 163
11/ 1991 170
11/ 3.991 206
11/ 1991 206
11/ 1991 206
11/ 1991 912

PÉRIAS INDENIZADAS

1/3 DE FÉRIAS
MULTA ART. 477 CLT

FGTS + 408
FGTS + 408
PGTS + 408
DIFERENCA SALARIAL

SALÁRIO

AVISO PRÉVIO DEVIDO

13 . SALÁRIO DEVIDO

42.000,00
42.000,00
21.000,00
21.000,00
7.000,00

42.000,00
1.803,20
2.352,00
4.704,00

16. 100, 00

1,00
1,00
6,00
6,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

23,00

1,0000
1., 0000
3., 0000
1,0000
1,0000
1,0000
0,1120
0,1120
0,1120
0,5000

1,00 002
1,00 001

12,00 001
12,00 001
3,00 160
1,00 001
1, 00 912
1,00 150
1,00 140

30,00 002

,00326748
,00326748
00326748

,00326748
,00326748
,00326748
,00326748
,00326748
,00326748
,00326748

137,23
137,23
68,62
68,62
22,87

137,23
5,89
7,69

15,37
52,61

Total Atualizadoz 516, 13 Juros : 151, 77 Total Atualizado com juros 1.299,46

TOTAI SGERAIS

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

791,46

97,11

1.992,66

244R50
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00373-1992-001-18-00-6 COD ~ RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de itens que coPZPõe o cálculo do I.N.S.SZ

150 — 13. SALÁRIO DEVIDO
* 912 — DIFERENÇA SALARIAL

ANO/NÊB VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQDOTA VALOR Z.N.S.S. ÍNDICE ZNSS CORRZGZDO

1991 / 07

1991 / 08

1991/ 09
1991/ 10

1991/ 11
1991/ 11

8.500,00
8.500,00

8,00
8,00

21.000,00 8,00
21.000,00 8,00
16.100,00 S,DO

21. 000, DO 8,00

680,00
680,00

1.680,00
1.680,00
1.288,00
1.680,00

0,00667775
0,00596494
0,00510785
0,00426471
0,00326748
0,00326748

4,54
4,06
8,58
7,16
4,21
5,49

TOTAL DB I.N.S.S 34,04

Índice 't Valor ( RS)

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20,00

1,00

5,80

425,45

34, 04

85,09

4,25

24,68

148, 06
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 373/92 — 01'T

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Juiz desta Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia, 29 deynovembro 2004 — 2'f.
Patrícia Cunha Nunes

Assistente 2

Homologo a conta de liquidação apresentada
pela Contadoria, fixando a condenação em RS
2.407, 68, sem prejuízo das atualizações cabíveis, na
forma da lei.

Na referida importância já estão incluídos os
valores da contribuição previdenciária devidos pelo
Empregado e pelo Empregador, a teor do art. 114, 53'a Constituição Federal (modificado pela Emenda
Constitucional n'0, publicada no D.O.U. de
16/12/98).

Vista dos cálculos de liquidação ao INSS, por
10 (dez) dias, para as finalidades do art. 879, 53'a

CLT.
Transcorrido in albi s o decéndio legal,

expeça-se mandado de citação (obrigação de fazer—
depósito do FGTS), cumulado com mandado de citação
para a Executada pagar ou garantir a execucão,
facultando-se á referida parte optar pela execução
direta.

Passado em branco o prazo legal, voltem os
autos conclusos.

Goiânia, 29 de novembro 2004 — 2'f.

-'/ 0 /~""-'""'/
3uiza do Traia(ho



PODER JUDICIÂRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esg. c/ T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00373-1992-001-18-00-6

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
47 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) REINALDO MACHADO DA COSTA-
ZNSS — MAT. 0888242, sob carga n'053/2004, e que deverão ser
devolvidos no dia 10 de Janeiro de 2005.

GOIÂNIA, 06 de Deze o 2 04

DONALD F RMI A LEITE
Assistente 02

REINALDO MACHADO DA COSTA — INSS — MAT. 08882

@r~)8G
~~( g@I)tS~4

SAJR3001 Data: 00/12/2004 Hora:tg:tt:14 Págma 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18

REGIÂO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1'VT Goiânia n'73 1992

C E R T I D A 0

Certifico que transcorreu in albi s

o prazo para o INSS manifestar-se sobre os

cálculos de liquidação, para as finalidades
do artigo 879, 5 3', da CLT. !

Goiânia, 17 de janeiro de 2005(2 f)

Maria José Ribe ro e rgas
Técnico J d'ci'o

P TE M RANCO

Maria Jos Rrb iro e Vargas
Técn co udiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

.~i„'.„.~~. ~!, PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — Fane 545-9571

MANDADO DE CITACAO

PROCESSO: 0.373/1992 RT
MANDADO N': 00.118/2005
RECLAMANTE: VALDEIR ANTONIO ROSA
RECLAMADA: UBIRAJARA SOUZA DE JESUS - ARTES GALHOS

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de VALDEIR ANTONIO ROSA, CITE
UBIRAJARA SOUZA DE JESUS - ARTES GALHOS, no endereço abaixo indicado, para
pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execuçao, a importância de R$
2.407,68, atualizada até 30/11/2004, correspondente ao principal, custas e contribuição
previdenciária.

Tudo conforme decisáo do seguinte teor:
Homologo a conta de liquidação apresentada pela Contadoria, fixando a condenação em
R$2.407,68, sem prejuízo das atualizações cabíveis, na forma da lei.
Expeça-se mandado de citação (obrigação de fazer — depósito FGTS), cumulado com
mandado de citação para a Executada pagar ou garantir a execução, facultando-se a
referida parte optar pela execução direta.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxílio de força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
é é!t/+D0p SSyt4/taD

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 19 dias do mês de Janeiro de 2005.

Mandado expedido nos termos do caput do art. 3', da portaria 001/2005 de 10/01/2005.

Observação:

Endereço: RUA 134, N. 168, CONJUNTO ITATIAIA III - GOIÂNIA

MANDADDt Data: 19/01/2005 Hora:1041;02
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/Á'" S -', PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

qi :~~„ig, PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — Fone 545-9571

MANDADO DE CITACAO „20 GJw «ti.go /'o
Ij', .:'., ',, ".' s /Js:P.. t./'@

PROCESSO: 0.373/1992 RT
r„, 64 /GP.~

MANDADO N': 00.118/2005
RECLAMANTE: VALDEIR ANTONIO R(QK" ~

RECLAMADA: UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUIZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de VALDEIR ANTONIO ROSA, CITE
UBIRAJARA SOUZA DE JESUS - ARTES GALHOS, no endereço abaixo indicado, para
pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execuçao, a importância de R$
2.407,68, atualizada até 30/11/2004, correspondente ao principal, custas e contribuição
previdenciária.

Tudo conforme decisão do seguinte teor:
Homologo a conta de liquidação apresentada pela Contadoria, fixando a condenação em
R$2.407,68, sem prejuízo das atualizações cabíveis, na forma da lei.
Expeça-se mandado de citação (obrigação de fazer — depósito FGTS), cumulado com
mandado de citação para a Executada pagar ou garantir a execução, facultando-se a
referida parte optar pela execução direta.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a vale se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxílio de força li

'
cessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

EU, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 19 di

r DIRETOR DE
o mê de aneiro de 2005.

Mandado expedido nos termos do caput do art. 3', da rtaria 001/2005 de 10/01/2005.

Observação:

Endereço: RUA 134, N. 168, CONJUNTO ITATIAIA III - GOIÂNIA

MANDADOt Data. 19/01/2005 Hora 1041:02



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO T HO 18 REGIAO

1'ara do Trabalho de Goiânia-GO
EXEQUENTE: VALDEIR ANTONIO ROSA

EXECUTADO(A): UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS

PROCESSO N'373/1992 MANDADO N'118/2004

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento as determinações
contidas no r. mandado, dirigi-me ao Conjunto Itatiaia III,
Goiânia, no dia 01 de fevereiro de 2005, as 18h, onde deixei de
proceder a Citação do executado tendo em vista não haver
localizado, no referido Setor Rua de n.'34.

Ante o exposto promovo os autos a Superior apreciação,
solicitando, s.mj., que a parte interessada retifique o endereço
fornecido ou acompanhe a Oficiala de Justiça em nova diligência.

Goiânia-GO, 02 de fevereiro de 2005.

v
NiEva Iuí a dos Santos
Oficiala ds Jcstiça Avaliadora
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00373-1992-001-18-00-6

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 03/02/2005 14:07

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1306/2005
Processo N': RT 00373-1992-001-18-00-6 1'T
RECLAMANTE: VALDEIR ANTONIO ROSA
ADVOGADO..: GELCIO JOSE DA SILVA
RECLAMADA.: UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS
ADVOGADO..: SOLANGE MONTEIRO PRADO ROCHA
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para no prazo de cinco dias, manifestar-se
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 51.

Intime-se o exequente.

ERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

lotificagáo N : 1306/2005
lertifico que a notificstáo
14.450, de 10/02/2005, 5'-f.,
Páo. 20/21.
Totánia, 14/02/2005. 2*-f.

NT 00373-1992-001-19-00-6
supra foi pujolicada no DJ-GD

circulado en 10/02/2005, 5'-f.

l'ullTTDEO

já jl /

SAJ99000
q

Data:03/02/2005 Nora:14l13l36 Página: 1 de 1
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiânia—

Goiás.

INDICAÇÔES :

Reclamante'ALDEIR ANTÔNIO ROSA
Reclamada 'BIRAJARA SOUZA DE JESUS — ART GALHOS
Processo n'00373/1992

VALDEIR ANTÔNIO ROSA, á qualificado nos
autos em epígrafe da Reclamatória Trabalhista que este move em desfavor
de UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ART GALHOS, também qualificado,
legalmente representado por seu procurador (m.j.), o advogado que ao final
subscreve, com endereço profissional na Cidade de Goiânia/Go, na Av.
Goiás, n. 310, Sala 203, Edf. Villa Boa, Centro, Fone'12 — 2317, onde
recebe as comunicações judiciais de estilo, vem, com a devida vênia, a digna
presença de Vossa Excelência, dizer e ao, tinal, requerer o seguinte'onforme

se depreende da certidâo negativa
exarada pelo Sr. Oficial de Justiça, as fls. 51 dos autos, o Reclamante vem
informar o seguinte endereço da Empresa/Reclamada'ua 34, Qd. 33, Lt.
29, n'ó8, Conjunto Itatiaia III, Goiânia — Go, se não for possível a
localização da Empresa, intime-se o sócio-proprietário, Ubirajara Souza de
Jesus (CPF:158.674.551-491, residente na Rua 52, Qd. 145, Lt. 16, n'99,
casa'2/fundo, Centro, Goiânia — Goiás.

Termos em que
Pede deferimento.

Goiânia, 14 de Janeiro de 2004.

c
e io]%se ilva

038/go 9.529



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIÂO

: :, ',4"';;:,.; PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — Fone 545-9571

MANDADO DE CITACAO

PROCESSO: 0.373/1992 RT
MANDADO No: 00.793/2005
RECLAMANTE: VALDEIR ANTONIO ROSA
RECLAMADA: UBIRAJARA SOUZA DE JESUS - ARTES GALHOS

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de VALDEIR ANTONIO ROSA, CITE
UBIRAJARA SOUZA DE JESUS - ARTES GALHOS, no endereço abaixo indicado, para
pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execuçao, a importância de R$
2.407,68, atualizada até 30/11/2004, correspondente ao principal, custas e contribuição
previdenciária, tudo conforme decisão cujo inteiro teor é o seguinte:

Homologo a conta de liquidação apresentada pela Contadoria, fixando a condenação em
R$2.407,68, sem prejuízo das atualizações cabíveis, na forma da lei. Expeça-se mandado
de citação (obrigação de fazer - depósito FGTS), cumulado com mandado de citação para
a Executada pagar ou garantir a execução, facultando-se a referida parte optar pela
execução direta.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxí io r a policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA L
Íqu TB 01õ8

s fl3

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, /, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi a s dias do mê de evereiro de 2005.

Mandado expedido nos termos do caput do art. 3', da portaria 001/2005 de 10/01/2005.

Observação:

Endereço: RUA 34, QD. 33, LT 29, N. 168, CONJUNTO ITATIAIA III - GOIÂNIA-GO E/OU
M NA RUA 52, QD. 145, LT. 16, N'99, CASA 02/FUNDO, CENTRO, GOIÂNIA-GO

(ENDEREÇO RESIDENCIAL).
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. O'" PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

. :Ó :"QK',„",'„, PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9571

MANDADO DE CITACAO
da Vara Dela DSONi em:. /d../. P~ r ~ ~

PROCESSO; 0.373/1992 RT para o día 98/ Od, bg
MANDADO N'. 00.793/2005 merílo do prazo.......em:..C9/..c.',5/ Gg
RECLAMANTE: VALDEIR ANTONIO ROSA ÊAIIGA N,'...,,, .(, ~g
RECLAMADA: UBIRAJARA SOUZA DE JESUS - ARTES GALHOS

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de VALDEIR ANTONIO ROSA, CITE
UBIRAJARA SOUZA DE JESUS - ARTES GALHOS, no endereço abaixo indicado, para
pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execuçao, a importância de R$
2.407,68, atualizada até 30/11/2004, correspondente ao principal, custas e contribuição
previdenciária, tudo conforme decisão cujo inteiro teor é o seguinte:

Homologo a conta de liquidação apresentada pela Contadoria, fixando a condenação em
R$2.407,68, sem prejuízo das atualizações cabíveis, na forma da lei. Expeça-se mandado
de citação (obrigação de fazer — depósito FGTS), cumulado com mandado de citação para
a Executada pagar ou garantir a execução, facultando-se a referida parte optar pela
execução direta.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxílio de força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI pp

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos dias dp mês d Fevereiro de 2005.

Mandado expedido nos termos do caput do art. 3', da portaria 001/2005 de 10/01/2005.

Observação:

Endereço: RUA 34, QD. 33, LT29, N. 168, CONJUNTO ITATIAIA II - GOIÂNIA-GO E/OU~ NA RUA 52, QD. 145, LT. 16, N'99, CASA 02/FUNDO, CENTRO, GOIÂNIA-GO
(ENDEREÇO RESIDENCIAL).



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
1 Vara do Trabalho de Goiânia-GQ

RECLAM~TE: VALDEIR ANTONIO ROSA

REC~O(A): UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS

PROCESSO N'373/1992 MANDADO N'793/2005

CERT1DAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento as determinações
contidas no r. mandado, dirigi-me a Rua 34, qd. 33, lt. 29,

Conj unto 1 tati ai a 111, Goiânia, no dia 01 de março de 2005 as
18h25min deixando de Citar o executado visto haver constatado
tratar-se da residência do Sr. Marcondes C. Araújo e família sendo

que sua esposa, Sr.'oemy Marinho de Moraes afirmou que residem no

local, como inquilinos, há cerca de três anos, sabendo informar
apenas que o Sr. Ubirajara Souza de Jesus foi morador no endereço
sendo-lhe desconhecido seu atual paradeiro.

CERTIFICO que compareci no dia 08 de março de 2005, as
08h05min, a Rua 52, qd. 145, lt. 16, n. 199, Centro, Goiânia, onde
deixei de Citar 0 executado visto haver constatado tratar-se da
residência do Sr. Joâo Bosco Dias Santos, proprietário do imóvel,
que afirmou que os inquilinos que residem nos fundos são os Srs.
Zibeon Francisco Borges e Sr.'indaura e duas filhas, sendo-lhe
desconhecido o Sr. Ubirajara Souza de Jesus.

Ante o exposto promovo os autos a Superior apreciarão,
e disponho-me ao cumprimento de novas determinações.

Goiânia-GO, 09 de março de 2005.

Nilva tu a dos Sant:os
Ofici aia de Justiga Avaliadora



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 00373-1992-001-18-00-6

DATA DA NOTIFICAÇAO: 14/03/2005 11:21

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 2881/2005
Processo N': RT 00373-1992-001-18-00-6 1'T
RECLAMANTE: VALDEIR ANTONIO ROSA
ADVOGADO..: GELCIO JOSE DA SILVA
RECLAMADA.: UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS
ADVOGADO..: SOLANGE MONTEIRO PRADO ROCHA
DESPACHO:~ Fica o Exequente intimado para no prazo de cinco dias, manifestar-se
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 56.

Intime-se o exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

Qrnrrnã0

tificagão N . 2881/

notificagãortifico 0 e
475 de 17/03/2005

blicada no 00-00
/ 3/2005 5'-f 8'0.

-f., circulado ee 17 0

/27.
iânia, 17/03/2005. 5 -f.

SAJA9000 nata:la/03/2005 Hora:11:13:20 página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. cl T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00373-1992-001-18-00-6

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
58 folha(s) e 01 volume (s), ao Dr(a) VALTER FERRO DE MOARIS, OAB
N , sob carga n 1276/2005, e que deverão ser devolvidos no
dia 28 de Março de 2005.

GOIÂNIA, 18 de Março de 2005 [Sexta-Feira ]

DONAL FORMIGA LEITE
A sis 02

VALTER F R 0 DE MOARIS

SAJR300/ Data 18/03/2005 Hó/a 135942 Pagina 1 óe 1
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Excelentíssimo "enhor Doutor Juiz da 1'ara do Trabalho
Go'ás.

I:x:)I E ANÕES:

Reclanianiei VAI.DEIR AKTOYIO ROSA
Reclamada '. UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS
Prr&c ssn n'373/1993

de Goiânia ~

(

Á

VALDEIR ANTONIO ROSA, já qualificado nos
autos cm epígrafe da Reclamatória Trabalhista que este move em desfavor
de UBIRAJAPxA SOUZA DE JESUS — ARTES GALIIOS, também qualificado,
legalmente representado por seu procurador (m.j.), os advogados que ao
final subscrevem, com endereço profissional na Cidade de GoiâniaíGo, na
Av. Goiás, n. 310, Sala 203, Edf. Villa Boa, Centro, Fone'12 — 2317, onde
recebe as comunicações judiciais de estilo, vem, com a devida vênia. a digna
presença d Vossa Excelência, dizer e ao, final, requerer o seguinte'.

Conforme consta da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de Fls.
âó. o Reclamando não consta mais nos endereços informados pelo Reclamame, diante do
exposto, o Reclamante informa que está diligenciando para localizar o atual endereço do
Rcclaiilado.

Termos em que
Pede deferimento.

Goiânia,22 de março de 200o.

I ab te. Ji~ JL Est'çillNJ41



PODER JUDICIARIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IB'EGIAO
I vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1'T/Goiâuia u 373/1992

CEII T X DA 0

Certifico ctue até o presente não houve

manifestação do Execgtente sobre a certidão do

Oficial, fls.56.

Goiâaaiaa G3 de ju GG3 (3 I)

Marra José e Vargas
Técnico Judiciário

maria José Eibei e vargas
Técnic Jud ciário

Encaminho o" pre ente- auto- ao

Gabinete para de pacho.
uara supra.

abri, Jo- Ribeiro e Vargas
ico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 373/92 — Ola VT

CONCLUSÂO

Nesta data, faco conclusos os presentes autos
ao Exmo. Juiz esta Eg. l'T/Goiânia.

Goiânia, de julho de 2005.

Narlon San de Oliveira Cruz
Assistente 5

Aguarde-se a manifestação do Exequente, por
cinco dias.

Transcorrido in albi s o prazo acima, remetam-
se os autos ao arquivo provisório, por um ano.

Goiânia, 06 'ulho de 2005.

Narayr T+X"l o rrnnnnr
Jun do Trabalho
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/0 Md
Assist

Visto em Correição. D a 23 / 08 / 2005

DORA DA COSTA

Juiza-Presid te do TRT 18 Região,
em função corregedora



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18* REGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'73/92 — 01'T

Nesta data, remeto os autos ã apreciaqão do Exmo.

Juiz desta Eg. 1'g oiânia.
Goiânia, 24 janeiro de 2007.

Marlon San o de Oliveira Cruz
Assistente 5

Sendo a participaoão do Exequente indispensável ao
prosseguimento da execução, intime-se referida parte
(diretamente, com SEED — ficando deferida, desde já, sua
intimacão por edital, caso não encontrado — , bem como seu
procurador) a manifestar-se, de forma conclusiva, sobre
o prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento
definitivo dos autos (art. 2'o Provimento n'2/2005).
Assino, para tanto, o prazo de trinta dias.

Decorrido o prazo acima em branco, expeda-se
certidão de crédito, conforme disciplinado pelo artigo
terceiro do aludido diploma legal, remanescendo
automaticamente desconstituídas eventuais penhoras
havidas, desonerando-se do respectivo encargo o

depositário.
Com a certidão, deverão ser anexadas cópias do

título executivo, da conta de liquidaqão (inclusive com

a memória do cálculo) e da certidão de que já foram ou

não opostos Embargos ã Execução e/ou Impugnaoão ã
Sentenoa de Liquidaqão, como também a interposiqão de
Embargos de Terceiro, devendo, em caso positivo, ser
anexadas as cópias das decisões e das respectivas
certidões de trânsito em julgado, na hipótese de
versarem, entre outras coisas, sobre ilegitimidade
passiva.

A certidão de crédito deverá ser arquivada na
Secretaria desta Vara Trabalhista, a fim de salvaguardar
eventual interesse da referida parte em intentar acão de
execução.

Expedida a referida certidão, remetam-se os autos
ao arquivo definitivo.

Goiânia, 24 de janeiro de 2007.

Nnrnv., a irn Ranraaa
:, r nn Trabaiba



ATENCAO AOS CORRE/OS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER, Contrato ECT/DR/GO 'M48HS,CONFPARAG ÚNICOART 774 DACL, TRT

18'oa ao

24/0 I /2007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
VALDEIR ANTONIO ROSA

RUA T QD 2 LT 5 VL SANTA HELENA CEP - GOIÂNIA-GO

Notificação N'026/2007
Processo N'T 00373-1992-001-18-00-6

RECLAMANTE:VALDEIR ANTONIO ROSA

RECLAMADO(/2UBIRAJARA SOUZA DE JESUS - ARTES GALHOS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Sendo a participação do Exequente indispensável ao prosseguimento da execução,
intime-se referida Parte para manifestar-se, de forma conclusiva, sobre o

prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento definitivo dos autos (art. 2'o
Provimento n'2/2005), no prazo de trinta dias.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

Em 24 de Janeiro de 2007
Data de postagem: 24 de Janeiro de 2007

f//WANDER7SPN PEREIRA DA SILVA
Assistente II

Cri ti

/OVO

A//4;4074 Data. 24/01/2007 Hora:14 57:51 Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTI~ DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00373-1992-001-18-00-6

DATA DA NOTIFICAÇAO: 24/01/2007 13:59

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1025/2007
Processo N': RT 00373-1992-001-18-00-6 1'T
RECLAMANTE..: VALDEIR ANTONIO ROSA
ADVOGADO....: GELCIO JOSE DA SILVA
RECLAMADO(A): UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS

ADVOGADO....: SOLANGE MONTEIRO PRADO ROCHA

DESPACHO:
Sendo a participação do Exeqúente indispensável ao prosseguimento da
execução, intime-se regçrida Parte para manifestar-se, de forma
conclusiva, sobre o prossegHimento do feito, sob pena de arquivamento
definitivo dos autos (artr2'o Provimento n'2/2005), no prazo de
trinta dias.

,
'(

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

WANDERS PEREIRA DA SILVA
A sistente II

arIDã0

Notifaearâo Pt' 1025/2007

Ki! 00373-1992-001-15-00-6 foi.
e a notrficapâo supra

de 29/01/2007,
ro DJ-GO 14. 929,

2'-f., circuladodo ea 29/01
Cnltin rit' D i. 4~(f (

nfrd

35/37.
7. 2'-f Aur» r i 'oiânia,29/01/2007. 2'-f.

SAJ!19000 Data424/01/2007 Hora414:57:40 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. ci T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00373-1992-001-18-00-6

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
65 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) FLÁVIA COSTA MARTINS, OAB

N 16223E GO, sob carga n 602//2007, e que deverão ser
devolvidos no dia 12 de Março de 2007.

GOIÂNIA, 08 de Fevereiro de 2007 [Quinta-Feira ]

DONA D F IGA LEITE
A sis e 02

0
'

i lar/it L//t/
FLÁVIA COSTA MARTINS

I',,VAHAtl@TkíA/)tL;III)

lqpD[jl')&i&('g

FEÓ,ÉUÚl ll)

N'ARGA
00602-2007

II II IIIIIIIIIIIIIIIII IIIII III Ill

SAJR3001 Data 08/02/2007 Hora.14.13:31 Página: 1 de 1
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

INDICAQOES:
Reclamante : VALDEIR ANTONIO ROSA
Reclamada: UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTE GALHOS
Processo RT n'373/1992

1e

8

I:(

ry

VALDEIR ANTONIO ROSA, já qualificada nos autos
da Reclamatória Trabalhista, legalmente representada por seu procurador, o
advogado que ao final subscreve, com endereço profissional na Cidade de
Goiânia - Go, na Av. Goiás, n. 310, Sala 203, Edf. Villa Boa, Centro, Fone: 212-
2317, onde recebe as comunicações judiciais de estilo, vem, com a devida vênia,
a digna presença de Vossa Excelência, requerer a atualização dos cálculos, e
posteriormente, a citação do proprietário da Reclamada, pois a empresa encontra-
se inapta (conforme faz prova o documento da Receita Federal em anexo), para
pagar ou garantir a execução.

Diante do exposto requer a citação do proprietário
Ubirajara Sousa de Jesus no seguinte endereço: Rua 7 Unidade 101, Parque
Ateneu, Goiânia — Go, Cep.: 74893-280, Fone: (62) 3273-4720.

Termos em que, pede deferimento.

Goiânia, 16 de fevereiro de 2007.

AB/ o 9.529



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a

SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIQÁO

33.357.013/0001-71 COII/IPROVANTB OB INSCRITO B OB SITuACAO '""""'"'"""
CADASTRAL

30/08/1 989

NOME EMPRESARIAL

UBIRAJARA SOUZA DE JESUS ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO ÍNOME DE FANTASIA)

ART GALHO

CODIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURÍDICA
21 A. EMPRESARIO IINDIVIDUAL)

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO

SITUAQAO CADASTRAL

INAPTA

SITUAQAO ESPECIAL

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL

14/09/1 999

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'68, de 8 de setembro de 2005.

Emitido no dia 16/02/2007 as 17:04:06 (data e hora de Brasília).

Voltar

TI=T»«I PJSIII'"g

p J/é'ITipTé . rv'

SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualizc sua pãgina
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 22/02/2007 sob o

protocolo n'6163/2007, para o processo: RT 00373-1992-001-18-00-6, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 22/02/2007-(Quinta-Feira ).

MARLY DA SILVA GUIMARÂES LIMA

SAJR150 Data. 22I02I2007 Hora 13:15 56 Págroa: 1 de 1
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autos ao (â) YN.
CONCLUSÁO

Nesta data faCo conclusos os
Juiz)íza) dq ')'rabalho.
Goiânia, 0 de ~%e Q f').

HELIA MÁPCIA ALV ENGA AVALCANTE

As z ente I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'73/92 — 01'T

Nesta data, remeto os autos ã apreciaqão do Exmo.
Juiz desta Eg. 1'Goiânia.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2007.
/Harlon S o de Oliveira Cruz

Assistente 5

Cite-se a Executada, por edital.
Decorrido o prazo legal em branco, cite-se o

proprietário da Executadá, Sr. Ubirajara Souza de
Jesus, no endereço indicado ãs fls. 66, ue aliás
deverá ser anotado nos re istros deste rocesso

Goiânia, 26 de ereiro de 2007.

í'I asas
f I I+

0



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereqo:Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Eueno

EMTA4 BE CEARIA@& bF 236//2()i()I7

Autos de no RT 00373-1992-001-18-00-6
Exequente(s) : VALDEIR ANTONIO ROSA

Executado(a)(s) : UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) CITADO(A)(S)
UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS, atualmente em lugar incerto
e não sabido, a pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, a importância de R$ 2. 407768 ( DOIS MIL, QUATROCENTOS E SETE

REAIS E SESSENPA E OITO CENVAMS), valor atualizado até o dia
30/11/2004, correspondente ao principal, custas e contribuição
previdenciária sob pena de PENHORA, conforme despacho exarado nos
autos.

E para que chegue ao conhecimento do(a)(s)
Executado(a)(s) UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS, é mandado
publicar o presente Edit 1 e afixar cópia no quadro de avisos desta

Pú4AIESSA PAULA RIBEIRO
Eu, t@(7Pire(ora de sacra(ad%É cpsTÓDIQ NETQ, DIRETQR

DE SECRETARIA, subscrevi, aos Vinte e Seis dias do mês de Fevereiro
de Dois mil e Sete.

NARAY RA HANNAS

JUI A LO TRABALHO

d 7 Cer, - ui : ::=.: ;,,=Rt - dota.
::Ci=-.nln Q, gQ,:20:P ; f —,. ).

p'' 'd"6'. ; gf'7/~
"- '. Qó c" DIR

I.'C

EC73807.wpd

CERTIDAO

EDITAL N 136/2007
RT 00373-1992-001-18-00-6
Certifico que o edital supra foi publicado no
DJE-TRT-18', ano I, n'9, de 2/03/2007,
5'-f. Pâq. 42-46,
Goiânia, 06/03/2007.aarref e~

0 eira R~
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÁO

la Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos la VT Goiânia no 373/1992

CERTI DAO

Certifico que decorreu in al bis o prazo de

48 horas para a Executada, UBIRAJARA SOUZA DE

JESUS — ARTES GALHOS, pagar ou garantir a

execução.

Goiânia, 07 de ma o de 2007(4af)

Maria Jo é Ribeiro e vargas
Técn 0 Judiciário

PART M BRAN 0

Maria Jos Ribei o e Vargas
Técnic Jud'ciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO
ÓT,. X TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHODA180REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone (62) 3901-3432

MANDADO DE CITACAO

PROCESSO: RT 00373-1992-001-18-00-6
MANDADO NQ: 00.666/2007
RECLAMANTE: VALDEIR ANTONIO ROSA
RECLAMADO(A): UBIRAJARA SOUZA DE JESUS - ARTES GALHOS
EXEQUENTE: VALDEIR ANTÓNIO ROSA
EXECUTADO: UBIRAJARA SOUZA DE JESUS
VALOR DA EXECUÇAO: R$ 2.407,68
VALOR A SER PENHORADO: R$

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de VALDEIR ANTONIO ROSA, CITE
UBIRAJARA SOUZA DE JESUS, no endereço abaixo indicado, para pagar, em 48
(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, a importância de R$2.407,68 (dois mil e
quatrocentos e sete reais e sessenta e oito centavos), atualizada até 30/11/2004,
correspondente ao principal, custas e contribuições previdenciárias.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos/CPC, bem como a requisitar o auxílio de força policial, se necessário.

OP]6iNAL A$5INA00
CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do mês de Março de 2007

Observação:

Endereço: RUA 7, UNIDADE 101, PARQUE ATHENEU
NESTA

MANDADD2 Data: 07/03/2007 Hora:09320t
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CertiRcn e den K. &pe, nesta data, Sz a remessa

do mand..do a $0bid.

Goiâr;'a,„.g/ Q3 1290 f( 4 -" fd

Cntir.uMo Diret o O. Faria
Amdii- r Judlmkrlo



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
,v* ',r'RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fane (62) 3901-3432

MANDADO DE CITACAO

PRQGEsso: RT 00373 1992-001 18-00-6.i,c 't,'tt/D
' 9/,03 OQ

RECLAMANTE: VALDEIR ANTONIO ROS/IIA D....siri. ~Í g Oj '()g'ECLAMADO(A):UBIRAJARA SOUZA DE SOUS - ARTES GALHOS ji~q'
EXEQUENTE: VALDEIR ANTÓNIO ROSA
EXECUTADO: UBIRAJARA SOUZA DE JESUS
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 2.407,68
VALOR A SER PENHORADO: R$

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de VALDEIR ANTONIO ROSA, CITE
UBIRAJARA SOUZA DE JESUS, no endereço abaixo indicado, para pagar, em 48
(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, a importância de R$2.407,68 (dois mil e
quatrocentos e sete reais e sessenta e oito centavos), atualizada até 30/11/2004,
correspondente ao principal, custas e contribuições previdenciárias.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a vai P-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos/CPC, bem como a requisitar o auxílio de dr olícC(', se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 di d

DIRETOR DE
ês e arço de 2007

Observação:

Endereço: RUA 7, UNIDADE 101, PARQUE ATHENEU
NESTA

MANDADD2 Data 07/03/2007 Hora 09.32:01



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

EXEQUENTE: VALDEIR ANTÔNIO ROSA
EXECUTADO: UBIRAJARA SOUZA DE JESUS
PROCESSO: 00373-1992-001-18-00-6
MANDADO : 0 666/2007

CERTIDAO

Certifico, para conhecimento do MM. Juiz, que
devolvo o retro mandado sem o devido cumprimento, tendo em

vista que o endereço indicado no corrente mandado acha-se
incompleto, vez que foi omitido o n'o lote/casa.

Isso posto, „ devolvo o corrente mandado a
Secretaria da Vara de origem, para apreciação superior,
ficando no aguardo de novas deterninações.

O referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 23 de março de 2007.

Neide ousa Brito
Ofi ci al a de Jus i Avaliadora Federal



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00373-1992-001-18-00-6
DATA DA NOTIFICAÇAO: 27/03/2007
DATA DA DISPONIBILIZAÇÂO: 29/03/2007
DATA DA PUBLICAÇÂO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 30/03/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 4424/2007
Processo N': RT 00373-1992-001-18-00-6 1'T

~ RECLAMANTE..: VALDEIR ANTONIO ROSA
ADVOGADO....: GELCIO JOSE DA SILVA
RECLAMADO(A): UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS
ADVOGADO....: SOLANGE MONTEIRO PRADO ROCHA
DESPACHO:
Nos termos da Portaria 001/2005, vista ao Egiequente da certidão de
fls.74, do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias.

Intime-se o Egiequente.

/(4ANDERSO P EIRA DA SILVA
Ass stente II

Haop 0000 Daia:27203/2007 Hora; 14:05414 Página 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO

I'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO-RUA T.51, ESQ.C/T.01, ST. BUENO, GOIANIA-CK).

AUTOS:323/1992-6

CERT I DAG
Certifico, para os fins legais, que trancorreu in

albis, o prazo para o Exequente manifestar-se sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.

Goiânia,20 de abril de 2007 (6'eira)

WANDERSON PEREIRA DA SILVA

Assistente II.

Nesta data faCO conclusos os presentes autos ao

MM. Juiz Titular.
Aos 20 de abril de 2007 (6'eira).

WANDERSON PEREIRA DA SILVA

Assistente II.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'73/92 — 01'T

Nesta data, remeto os autos ã apreciaCão do
Exmo. Juiz dest E 1'T/Goiânia.

Goiânia e abril de 2007.

Marlon de Oliveira Cruz
Assistente 5

A vista do teor da certidão de fls. retro,
verifica-se que a manifestaoão do Exequente não foi
conclusiva, uma vez que deixou de indicar meios para o
prosseguimento da execução. Dessarte, determina-se o
arquivamento definitivo dos autos, conforme preceituado
no artigo 2'o Provimento n'2/2005.

Após o prazo legal, cumpram-se demais
determinações de fls. 62.

Intime-se o Exequente.
Goiâ '3 de abril de 2007.

yau l m~ r i Nowa4I
Ju a do Trabalho



Certifico,

Goiânia,

CERTIDÃO
g ~

teéeps do PGC, que o verso das fls.
entra . e:a branco.

de de 2 7 I
'').

Hélio Nárcia . av cante
Assist nte 02



PODER JUDICIÂRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00373-1992-001-18-00-6

DATA DA NOTIFICAÇAO: 23/04/2007
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 25/04/2007
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 26/04/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 5608/2007
Processo N': RT 00373-1992-001-18-00-6 1'T
RECLAMANTE..: VALDEIR ANTONIO ROSA
ADVOGADO....: GELCIO JOSE DA SILVA
RECLAMADO(A): UBIRAJARA SOUZA DE JESUS — ARTES GALHOS
ADVOGADO....: SOLANGE MONTEIRO PRADO ROCHA
DESPACHO:
A vista do teor da certidão de fls. retro, verifica-se que a
manifestação do Exeq01ente não foi conclusiva, uma vez que deixou de
indicar meios para o prosseguimento da execução. Dessarte, determina-
se o arquivamento definitivo dos autos, conforme preceituado no
artigo 2'o Provimento n'2/2005.
Após o prazo legal, cumpram-se demais determinaçôes de fls. 62.
Intime-se o Exeqúente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II

9/tJH9000 Data:23/09/2007 Hora:la:09:11 gagtaa: 1 de 1



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO

I" VARA DO TRABALHO DE OOIANIA-OO -RUA T.S I, ESQ.C/T.O I, ST. BUENO, OOIANIA-OO.

Autos:373 1992-6
CERT I DAO

Certifico, para os devidos fins, que
transcorreu in albis, o prazo para o exeqúente
manifestar-se acerca da decisão de fls. 77 dos
autos.

Goiânia, 8 maio de 2007 (6'eira)

WANDER ON DA SILVA

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIO NAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAU

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
1 VARA DU TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Endereço: Rua T-51 eeq. c/ Av. T-l, actor Bueno
e-mail: vtl oatrt18. ov.br aite: www.trtla.gov.br

CERTIDÁO DE CRÉDITO N'36/2007

WANESSA PAULA RIBEIRO, Diretora Substituta daI'ara do Trabalho de Goiânia/GO, no uso de
suas atribuições e na forma da lei, em
observância ao Provimento TRT DSCR n'02, de
6 de maio de 2005, publicado no DJE/GO, e em
cumprimento a determinação contida no r.
despacho exarado as fls. 62 dos autos (cópia
em anexo)

CERTIFICA E DÁ FÉ que tzamitam por esta 1'ara do
Trabalho de Goiânia/GO os autos da Reclamarão Trabalhista ajuizada no dia
08/04/1992, autuada e registrada sob o no 00373-1992-001-18-00-6, no qual
figuram como partes: Reclamante: VALDEIR ANTÔNIO ROSA — CTPS n 4.885 (série
00017-GO), residente na Rua T, Qd. 02, Lt. 05, Vila Santa Helena, Goiânia/GO,
representado(a) por seu(ua) procurador(a), Dr(a). GÉLCIO JOSÉ DA SILVA
OAB/GO n'529, com endereço profissional na Rua 205 n'13, Qd. 68, Lt. 13,
Setor Coimbra, Goiânia/GO; Reclamado(a)/devedoz(a): UBIRAJARA SOUZA DE JESUS—
ARTES GALHOS — CNPJ n'3.357.013//0001-71, em local desconhecido, conforme
certificado as fls. 51, representado(a) por seu(ua) procurador(a), Dz(a).
SOLANGE MONTEIRO PRADO ROCHA — OAB/GO n'253, com escritório profissional na
Rua 04 n 515, sala 1.110, Centro, Goiânia/GO. CERTIFICA, ainda, que nos autos
acima especificados'oram apurados os créditos a seguir discriminados,
atualizados até 30/11/2004: RS2.237,16 referentes ao principal; R$ 44,74
referentes as custas processuais; RS11,76 referentes as custas de liquidação;
RS34,04 referentes ao INSS/EMPREGADO1 R$ 114,02 referentes ao INSS/EMPREGADOR
e R$ 8,63 referentes ao imposto de renda. CERTIFICA, mais, que os autos
permaneceram arquivados na Secretaria desta I'ara do Trabalho de Goiânia/GO,
pelo prazo de 01 (um) ano, aguardando pagamento ou manifestação, pelo que foi
determinada a expedição da presente certidão, para garantia do direito do(a)
credor(a) trabalhista. CERTIFICA, por fim, que a referida certidão encontra-se
instruída com os seguintes documentos, devidamente autenticados: decisão(ões)
ou termo(s) de conciliação onde foi reconhecido o crédito; cálculos de
liquidaçâo, com a respectiva homologação. Era o que tinha a certificar.
Secretaria da I'ara do Trabalho de Goi nia/GO, aos 18 dias do mês de maio
do ano de 2007. Certidão expedida sem ança de emolumentos.

KiQ
HANESSA P: RIBEIRO
Diretora Substituta

1" Vaza do Trabalho de Goiânia/GO
OBSERVAÇÂO: NÁO HÁ RASURAS E/OU EMENDAS NA PRESENTE CERTIDÂO.
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00373005119925180001 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 80 

• Volumes: 1 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos:   1 PDF/A 

• Número de páginas em PDF:  117 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     22 / 07 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes,  subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO,  29 / 07 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


